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Prefeitura vai repassar R$5,8 milhões 
à Santa Casa em 2020

Prefeitura projeta investir R$ 34,8 milhões na saúde no próximo ano

A Prefeitura de Socorro vai repas-
sar R$5,8 milhões à entidade Santa 
Casa de Misericórdia, mantenedora do 
Hospital “Dr. Renato Silva” em 2020. 
O valor corresponde a um repasse 
mensal de R$483,3 mil, aprovado e 
sancionado através da Lei Municipal nº 
4263/2019, publicada na página 02 des-
ta edição do Jornal Oficial de Socorro.

O repasse teve reajuste de 7,41% 
com relação aos R$5,4 milhões de 
2019, um aumento acima da inflação, 
que deve fechar o ano em torno de 4%, 

segundo o IPCA – Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo, princi-
pal indicador da inflação no país.

Em 2020, a Prefeitura de Socorro 
projeta investir 28,77% de seu or-
çamento próprio na saúde, quase o 
dobro dos 15% exigidos legalmente, 
seguindo o padrão dos anos anterio-
res. No total, com a soma de recursos 
próprios, repasses estaduais e fede-
rais, a projeção de investimento na 
saúde em Socorro, no próximo ano, é 
de R$ 34.889.588.

O Departamento de Esportes, Lazer 
e Juventude da Prefeitura de Socorro, 
ligado à Secretaria Municipal de Cidada-
nia, divulgou nesta semana a programa-
ção do Festival Esportivo de Verão 2020, 
que vai acontecer de 02 de janeiro a 02 
de fevereiro no Centro de Exposições 
“João Orlandi Pagliusi”. Em sua segun-
da edição, o festival vai oferecer 418 
atividades físicas e esportivas gratuitas 
para a população. Dentre as atividades, 
estarão 10 eventos esportivos. O De-
partamento de Esportes conta com o 
apoio de diversas academias, equipes e 
profissionais da cidade para a realização 
do evento: 2Life, CT Over, Clube XV de 
Agosto, GWR, Corporales, Letícia Man-
tovani Martinez Pilates, Os Kalejados, 

Spaço Dançar Art, Equipe Sette, Cor-
reria, Winner Tennis Center, Recanto 
do Tenista, Rolimanos e professores do 
Departamento de Esportes.

A programação completa do Festi-
val Esportivo de Verão 2020 está dis-
ponível no site www.socorro.sp.gov.br/
festivalesportivo.

Alex Silva
No dia do encerramento (02/02), a 

partir das 10h, haverá uma partida de 
futsal com a participação de Alex Silva, 
ex-jogador da seleção brasileira de fu-
tebol masculino – com a qual foi cam-
peão da Copa América em 2007 e me-
dalhista de bronze nas Olimpíadas de 
Pequim em 2008 – e tricampeão bra-
sileiro pelo São Paulo Futebol Clube.

Departamento de Esportes divulga programação 
do Festival Esportivo de Verão 2020

418 atividades físicas e esportivas gratuitas no Recinto em janeiro
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PORTARIAS .............................................................

LEI  Nº 4262/2019
“Autoriza o Poder Legislativo a custear e contratar plano de saúde para os servidores da 

Câmara Municipal da Estância de Socorro e dá outras providências.”

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,FAZ SABER 
QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1.º Fica o Chefe do Poder Legislativo autorizado a contratar Plano de Saúde para os Servidores 
Públicos da Câmara Municipal da Estância de Socorro, na modalidade coparticipação.

§ 1º. A contratação do plano de saúde de que trata o caput será feita através de processo licitatório 
para contratação de serviços técnicos especializados, nos termos da Lei 8.666/93

§ 2º. Participam do plano de saúde oferecido pela Câmara Municipal da Estância de Socorro, na forma 
desta Lei, como beneficiários, os servidores públicos do Poder Legislativo, efetivos e comissionados, ativos e 
inativos, e, como prestadores de serviços, as pessoas jurídicas habilitadas que ofereçam planos de assistência 
médica ambulatorial e hospitalar, quer mediante rede conveniada ou credenciada.

Art. 2.º O plano de saúde a ser contratado pela Câmara Municipal da Estância de Socorro deverá 
compreender ações preventivas e curativas necessárias à proteção e manutenção da saúde dos servidores.

Parágrafo único -  As ações serão prestadas através de consultas médicas, atendimento emergencial, 
ambulatorial, cirúrgico, exames, internação e tratamento de doenças, inclusive  congênitas e preexistentes, 
de forma direta ou através de terceiros credenciados pelo prestador de serviços quando for o caso, sempre 
em conformidade com o que preceitua a Lei nº 9.656, de 03 de junho de 1998, que dispõe sobre os planos e 
seguros privados de assistência à saúde, e suas alterações posteriores, bem como de acordo com as normas da 
ANS – Agência Nacional de Saúde Suplementar.

Art. 3º A Câmara Municipal de Socorro arcará integralmente com o custeio das mensalidades do 
plano de saúde de seus servidores, ficando a cargo destes, individualmente, arcar com os valores cobrados a 
título de coparticipação. 

§1.º A adesão e a permanência do servidor ao plano de saúde contratado pela Câmara Municipal da 
Estância de Socorro é facultativa.

§2.º Poderá aderir ao plano de saúde, sem qualquer custo para a Câmara Municipal e mediante 
desconto em folha de pagamento, o grupo familiar do servidor que assim autorizar: até o primeiro grau de 
parentesco consanguíneo, até o primeiro grau de parentesco por afinidade e cônjuge ou companheiro.

§3.º A operadora do plano de saúde contratada poderá oferecer aos beneficiários serviços adicionais 
não incluídos no plano básico universal, que poderão ser aceitos individualmente pelos mesmos, mediante 
pagamento das despesas referentes aos serviços adicionais.

Art. 4.º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias.
Art. 5.º A Câmara Municipal da Estância de Socorro poderá regulamentar esta lei, no que for 

necessário, através de Resolução de iniciativa da Mesa Diretora.
Art. 6.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 18 de dezembro de 2019

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos 

LEI  Nº 4263/2019
Autoriza o Poder Executivo a conceder Subvenção Social à Irmandade da Santa Casa de 

Misericórdia de Socorro durante o ano de 2020, conforme especifica.

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER 
QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder no ano exercício 2020, Subvenção Social à 
“Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Socorro”, CNPJ nº 71.408.546/0001-24, nos termos do art. 16 
da Lei 4.320 de 17 de março de 1964.

Art. 2º - A presente Lei tem por finalidade garantir o apoio financeiro à “Irmandade da Santa Casa de 
Misericórdia de Socorro” associação filantrópica e humanitária, fundada em 11/11/1909, pessoa jurídica de direito 
privado, sem fins lucrativos, com atividades de atendimento hospitalar e unidades de atendimento a urgências.

Art. 3º - O valor anual da Subvenção Social será de R$ 5.800.000,00 (cinco milhões e oitocentos mil 
reais), com repasse mensal no valor de R$ 483.333,33 (quatrocentos e oitenta e três mil, trezentos e trinta e 
três reais e trinta e três centavos), a partir do mês de janeiro de 2020.

Parágrafo único – A referida entidade deverá apresentar seu plano de aplicação em data a ser 
designada pela Secretaria de Finanças e prestar contas dos recursos repassados nos termos da legislação 
vigente pertinente ao assunto.

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta de dotações 
orçamentárias consignadas no orçamento vigente, devendo ser suplementadas se necessárias.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 18 de dezembro de 2019

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos 

LEI  Nº 4264/2019
 Autoriza o Poder Executivo a conceder Subvenção Social ao Hospital do Câncer de Barretos 

- Fundação Pio XII, durante o ano exercício 2020, conforme especifica.

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER 
QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, no exercício de 2020, Subvenção Social, 
ao Hospital do Câncer de Barretos - Fundação Pio XII, entidade sem fins lucrativo inscrita no CNPJ sob nº 
49.150.352.0001/12, localizada no Município de Barretos.

Art. 2º - A presente Lei tem por finalidade garantir o apoio financeiro à entidade.
Art. 3º - O valor anual destinado à referida Subvenção Social, será de R$ 48.000,00 (quarenta e oito 

mil reais), com repasse mensal de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) a partir do mês de janeiro/2020.
Parágrafo único – A referida entidade deverá apresentar seu plano de aplicação em data a ser 

designada pela Secretaria de Finanças e prestar contas dos recursos repassados nos termos da legislação 
vigente pertinente ao assunto.

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta de dotações 
orçamentárias consignadas no orçamento vigente, devendo ser suplementadas se necessário.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 18 de dezembro de 2019.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos 

LEI  Nº 4265/2019
 Dispõe sobre o funcionamento de Feiras Itinerantes no Município de Socorro/SP e da outras providências.

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER 
QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1° - Esta Lei estabelece normas para funcionamento no Município de Socorro/SP, de feiras 
itinerantes com exposição e vendas de produtos industrializados e beneficiados, em espaço publico ou 
particular e dá outras providências.

§ 1° - Considera se como feira itinerante, a exposição temporária de caráter eventual, organizada em 
stand específico com comercialização de produtos do comercio e indústria, destinados ao consumo varejista.

§ 2° - Não se aplica as disposições contidas nesta lei, às feiras agropecuárias e industriais, as feiras 
artesanais e as feiras organizadas e realizadas por entidades declaradas de utilidade pública municipal.

Art. 2° - As pessoas jurídicas interessadas em organizar, promover, instalar e participar de feiras itinerantes, 
deverão previamente, requerer Alvará de Licença e Funcionamento, junto ao setor competente da Prefeitura.

§ 1° - O alvará a que se refere o caput deste arquivo deverá ser requerido individualmente por cada 
um dos participantes e não apenas pela pessoa jurídica organizadora ou promotora do evento;

§ 2° - É vedada a participação, bem como a realização do evento, de pessoa jurídica que não conste no 
seu rol de atividades, a devida descrição de eventos desta natureza;

§ 3° - É vedada a veiculação, por qualquer meio de publicidade e propaganda, sem a prévia expedição 
do alvará previsto no caput deste artigo;

§ 4° - O descumprimento do paragrafo anterior incidirá multa de 100 UFMES por elemento de 
publicidade e propaganda, além da obrigação da retirada; 

§ 5° - Em caso de descumprimento do previsto no parágrafo anterior, poderá a municipalidade 
proceder a retirada da circulação do engenho de publicidade e propaganda, sendo que as despesas decorrentes 
serão cobradas do infrator;

Art. 3°- As feiras itinerantes poderão ser realizadas com duração máxima de 7 (sete) dias, com 
horário de funcionamento compreendido entre 8h e 22h, em qualquer dia da semana, tendo a obrigatoriedade 
da participação de pelo menos 50% (cinquenta por cento) de expositores/vendedores do comercio local.

Paragrafo Único – Caso não haja interesse dos expositores/vendedores locais, no percentual 
mencionado no caput, o que deverá ser demonstrado documentalmente, os espaços ficarão liberados aos 
organizadores da feira itinerante para que repasse a quem se interessar.

Art. 4° - As feiras itinerantes poderão ser realizadas em áreas abertas ou fechadas ao trânsito de 
veículos, ou ainda, em recintos fechados que não dificultem ou impeçam outras atividades ali existentes, e 
dependerão de licença prévia da Administração Municipal observando-se o seguinte:

§ 1°- Considera-se local aberto, para efeitos desta lei, os logradouros públicos ou áreas de terrenos 
dotados de infraestrutura para tal fim;

§ 2°- Considera-se local fechado, para efeitos desta lei, os galpões, salões, armazéns e similares, 
devidamente estruturados para tal fim, que atendam as normas de segurança e acessibilidade, com possibilidade 
de controle de acesso do público;

Art. 5°- A licença de funcionamento e localização para realização da feira itinerante deverá obedecer 
as seguintes condições:

§ 1°- Alvará de Licença e Funcionamento que deverá ser requerido individualmente, tanto pelos 
expositores quanto da empresa promotora do evento, devendo o requerimento ser protocolado com 
antecedência mínima de15 (quinze) dias pela empresa promotora do evento, antes da data prevista para inicio 
de sua realização, devendo cada requerimento, conter:

a) Razão Social;
b) Ramo de Atividade;
c) Objetivos gerais e específicos do evento;
d) Endereço onde pretende se instalar;
e) Período no qual permanecerá em atividade;
f) Público alvo.
§ 2º - O requerimento acima especificado deverá conter ainda os seguintes documentos:
a) Contrato Social, Estatuto Social ou requerimento de empresário comprovante de firma individual 

devidamente registrada na junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP, ou do Estado de origem;
b) Cartão e inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;
c) Carnê de pagamento do IPTU e contrato de locação com firma reconhecida do imóvel onde será 

realizado o evento, constando o período de utilização;
d) Protocolo do pedido de licença da Vigilância Sanitária Municipal, nos casos em que os produtos e 

serviços dependem de inspeção sanitária para serem colocados ao consumo em geral;
e) Certidão de viabilidade para instalação previamente emitida pelo Setor de Fiscalização de Posturas da Prefeitura;
 f) Croqui do local do evento e, individualmente, de cada boxe, compartimento, stand, barraca e demais 

unidades de venda, alocados de forma separada e isoladamente;
g) Declaração de existência de sanitários masculinos e femininos;
h) Declaração do período e horários de funcionamento do evento;
i) Comprovante de recolhimento de Taxa de Localização e Funcionamento;
j) Certidão Negativa de Débito junto ao Município em nome do proprietário do imóvel onde irá ser 

realizado o evento, assim como do promotor do evento;
k) Certidão de regularidade fiscal municipal, estadual e federal do organizador da feira e das empresas expositores;
l) Certificado de Vistoria do Corpo de Bombeiros.
§ 3°- A empresa promotora do evento deverá fazer um seguro com cobertura de responsabilidade civil 

para danos pessoais e materiais contra terceiros, cuja apólice deverá ser apresentada, até 24 (vinte e quatro) 
horas antes da abertura da feira;

§ 4°- Os documentos referentes às alíneas “a” a “i”, do parágrafo 2°, deverão ser apresentados, 
obrigatoriamente, pelo promotor do evento, relativamente a cada um dos participantes do evento;

§ 5°- Os demais documentos deverão ser apresentados pelo promotor do evento, no caso de 
deferimento do pedido de autorização para fins de expedições do Alvará de Licença de Funcionamento;

§ 6°- Será indeferida de plano a participação no evento de qualquer interessado que não apresente a 
documentação por inteiro;

§ 7°- As entidades que tenham seu ato constitutivo registrado na Junta Comercial de outro Estado, 
para fins da alínea “a”, parágrafo 2º, do artigo 5° desta Lei, deverão apresentar cópia autenticada do registro 
emitido por aquele órgão;

§ 8°- Após análise do requerimento, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias para exigir a 
apresentação de eventuais documentos faltantes, necessários ao deferimento do pedido; 

§ 9º - As empresas prestadoras de serviços ficam obrigadas a apresentar a documentação fiscal relativa 
às operações devidamente autorizadas pelo Setor de Fiscalização do Município. 

Art. 6º- Cada participante do evento somente poderá comercializar produtos, serviços ou mercadorias, 
que guardem identidade ou afinidade com a descrição da atividade econômica constante do contrato social; 

§ 1º- Quanto às mercadorias a serem comercializadas e/ou expostas, deverão conter necessariamente, 
as respectivas notas fiscais, que serão exigidas caso haja eventual fiscalização por parte do Departamento de 
Fiscalização do Município;

§ 2º- Quando da existência de produtos alimentares e derivados, deverão ser observados as normas 
da Vigilância Sanitária e demais legislações pertinentes;

§ 3º- Fica proibida a comercialização dos seguintes produtos: 
a) Fogos de artifícios e correlatos;
b) Cigarros, de qualquer procedência;
c) Bebidas alcoólicas a varejo;
d) Artigos contrabandeados ou réplicas de marcas famosas.
§ 4º- As despesas necessárias para a instalação da feira itinerante, assim como os tributos devidos, 

serão de responsabilidade da empresa produtora e dos expositores, solidariamente; 
§ 5º- O descumprimento de algum dispositivo deste artigo ensejará na aplicação de multa de 100 

UFMES, bem como a interdição do stand;
§ 6º- A reincidência da infração prevista no parágrafo 5º deste artigo, mesmo em stands diferentes, 

acarretará na paralisação das atividades do evento.
§ 7º- A empresa promotora do evento e o expositor/ vendedor são responsáveis solidários pelas 

mercadorias comercializadas, nos termos do artigo 8º e seguintes, do Código de Defesa do Consumidor.
Art. 7º- O promotor do evento e os expositores, satisfeitos pressupostos para deferimento do Alvará 

de Funcionamento, recolherão aos cofres municipais a taxa correspondente de Fiscalização e Funcionamento 
para feiras livres itinerantes. 

§ 1º - A taxa mencionada no caput deste artigo será calculada no valor de 20 UFMES, por dia, para cada estande;
§ 2º- O alvará só será expedido, após comprovação do recolhimento das devidas taxas;
§ 3º- O recolhimento da taxa mencionada no caput será de responsabilidade da empresa promotora do evento. 
Art. 8º- As instalações para a realização do evento deverão estar concluídas, pelo menos, 01 (um) 

dia útil antes de seu início, para que possam ser vistoriadas pelos órgãos técnicos e fiscais do município, sendo 
expressamente vedado o funcionamento do evento enquanto não ocorrer essa vistoria e a expedição do 
respectivo Alvará de Licença e Funcionamento.

Art. 9º- O pagamento da taxa de fiscalização e funcionamento não exclui a necessidade de pagamento 
dos demais tributos municipais cabíveis, previstos no Código Tributário Municipal. 

Parágrafo Único – O descumprimento do disposto no caput isenta o Município de qualquer responsabilidade, 
não podendo o promotor do evento ou expositor, alegar prejuízo ou investimento no caso de indeferimento por 
parte da Administração Municipal ou outro órgão público, além das sanções administrativas cabíveis.

Art.10 - O Município revogará o Alvará de Licença e Funcionamento, se houver descumprimento desta lei. 
Parágrafo Único – O promotor do evento deverá verificar toda a documentação dos participantes 

da feira, pois em caso de descumprimento da legislação vigente, se tornará corresponsável pelas infrações 
cometidas e por suas penalidades. 

Art. 11 – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 18 de dezembro de 2019

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos 

LEI  Nº 4266/2019
 “Altera o art. 1º da Lei nº 3.743/2013 e acrescenta o § 3º ao art. 9º e dá providências.”

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER 
QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º – O art. 1º da Lei nº 3.743/2013 passa a ter a seguinte redação:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder o Auxílio Transporte aos estudantes de Curso Técnico e 

Superior ambos na modalidade presencial. 
Art. 2º - Fica acrescentado o § 3º ao art. 9º, com a seguinte redação:
§ 3º - Nas hipóteses de alunos que residem no município e pretendem cursar instituição de ensino 

também sediada neste município, o valor do custeio constante deste artigo, será fixado por ato da Chefia do 
Executivo, levando-se em consideração as peculiaridades de cada caso, sendo certo que os valores nunca serão 
superiores ao teto fixado no inciso IV deste artigo.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, mantendo-se os demais dispositivos 
constantes da Lei nº 3.743/2013 e suas alterações.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 18 de dezembro de 2019

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos 
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VIGILÂNCIA EM SAÚDE .......................................
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 20670/2018
CEVS: 355210601-472-000251-1-9 Data de Validade: 10/10/2020
Razão Social: GISLEINE TORRICELLI CNPJ/CPF: 32.091.125/0001-60
Endereço: Setor BAIRRO VISCONDE DE SOUTELLO, SN VISCONDE DE SOUTELLO Município: SOCORRO CEP: 13960-000 UF: SP 
Resp. LEGAL: GISLEINE TORRICELLI CPF: 32931885835
O Diretor da EQUIPE TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SOCORRO.
Defere o(a) Licença de Funcionamento Inicial do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento  deste documento
SOCORRO, Terça-feira, 17 de Dezembro de 2019
__________________________________________________________________________________________________________

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 13808/2019
CEVS: 355210601-551-000096-1-0 Data de Validade: 09/10/2020
Razão Social: ILIRIA DE MARCO MONTANHEIRIO ME CNPJ/CPF: 29.123.182/0001-70
Endereço: Avenida VICENTE LOMONICO , 999 pOMPEIA Município: SOCORRO CEP: 13960-000 UF:
SP Resp. LEGAL: ILIRIA DE MARCO MONTANHEIRO              CPF: 05910952897
O Diretor da EQUIPE TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SOCORRO.
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento  deste documento
SOCORRO, Terça-feira, 17 de Dezembro de 2019
__________________________________________________________________________________________________________

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 13704/2019
CEVS: 355210601-472-000209-1-5 Data de Validade: 15/10/2020
Razão Social: CONTI & RAMALHO LTDA ME CNPJ/CPF: 27.048.357/0001-04
Endereço: Outros RODOVIA CAPITÃO BARDUINO, KM 1335, KM 1335 nogueiras Município: SOCORRO 
CEP: 13960-000 UF: SP Resp. LEGAL: MARCELO DE OLIVEIRA RAMALHO CPF: 29787737826
O Diretor da EQUIPE TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SOCORRO.
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento  deste documento
SOCORRO, Terça-feira, 17 de Dezembro de 2019
__________________________________________________________________________________________________________

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 12168/2019  
CEVS: 355210601-561-000612-1-2 Data de Validade: 16/10/2020
Razão Social: RISTORANTE D´NAPOLI DA ESTANCIA DE SOCORRO LTDA ME CNPJ/CPF: 23.811.538/0001-81 
Endereço: Rua CAPITÃO JOAQUIM DE SOUZA PINTO, 117 Centro
Município: SOCORRO CEP: 13960-000 UF: SP Resp. LEGAL: PAULO JOSÉ SEGATTO CPF: 03570518906
O Diretor da EQUIPE TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SOCORRO.
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento  deste documento
SOCORRO, Terça-feira, 17 de Dezembro de 2019
__________________________________________________________________________________________________________

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 15570/2019
CEVS: 355210601-561-000871-1-4 Data de Validade: 15/10/2020
Razão Social: RONALDO SANTANA DE SOUZA CNPJ/CPF: 34.860.724/0001-27
Endereço: QUINZE DE AGOSTO, 911 JARDIM GOLO Município: SOCORRO CEP: 13960-000 UF: SP
Resp. LEGAL: RONALDO SANTANA DE SOUZA CPF: 36336772837
O Diretor da EQUIPE TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SOCORRO.
Defere o(a) Licença de Funcionamento Inicial do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento  deste documento
SOCORRO, Terça-feira, 17 de Dezembro de 2019
__________________________________________________________________________________________________________

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 12422/2019
CEVS: 355210601-472-000116-1-4 Data de Validade: 11/10/2020
Razão Social: MIADEGA - COMERCIO DE BEBIDAS LTDA - ME CNPJ/CPF: 14.670.607/0001-93
Endereço: BARÃO DE IBITINGA, 268 CENTRO Município: SOCORRO CEP: 13960-000 UF: SP
Resp. LEGAL: SENDY ADELINE DE SOUZA                   CPF: 36917195898
O Diretor da EQUIPE TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SOCORRO.
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento  deste documento
SOCORRO, Terça-feira, 17 de Dezembro de 2019
__________________________________________________________________________________________________________

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 11599/2019
CEVS: 355210601-562-000040-1-4 Data de Validade: 18/10/2020
Razão Social: VILLA SOCIETY EVENTOS ME CNPJ/CPF: 15.210.209/0001-57
Endereço: ESTRADA MUNICIPAL SOCORRO MUNHOZ , S/N ALMAS Município: SOCORRO CEP: 13960-000
UF: SP Resp. LEGAL: DAVI GUSTAVO MARTINS                     CPF: 31724074890
O Diretor da EQUIPE TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SOCORRO.
Defere o(a) Licença de Funcionamento Inicial do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento  deste documento
SOCORRO, Terça-feira, 17 de Dezembro de 2019
__________________________________________________________________________________________________________

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 15668/2019
CEVS: 355210601-561-000870-1-7 Data de Validade: 24/10/2020
Razão Social: ROSINA FATIMA DE TOLEDO SILVEIRA CNPJ/CPF: 13795675804 Endereço:
Estrada MUNICIPAL Sitio São João Camanducaia de Baixo Município: SOCORRO CEP:
13960-000 UF: SP
Resp. LEGAL: ROSINA FATIMA DE TOLEDO SILVEIRA CPF: 13795675804
O Diretor da EQUIPE TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SOCORRO.
Defere o(a) Licença de Funcionamento Inicial do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento  deste documento
SOCORRO, Terça-feira, 17 de Dezembro de 2019
__________________________________________________________________________________________________________

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 9655/2019
CEVS: 355210601-561-000360-1-3 Data de Validade: 23/10/2020
Razão Social: RESTAURANTE E LANCHONETE CALÇADÃO DE SOCORRO LTDA ME CNPJ/CPF: 68.286.699/0001-31
Endereço: Rua FRANCISCO MUCIACITO, 38 JARDIM GOLLO Município: SOCORRO CEP: 13960-000 UF: SP 
Resp. LEGAL: LEOMAR PEDRO HENKES CPF: 96865296087
O Diretor da EQUIPE TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SOCORRO.
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento  deste documento
SOCORRO, Terça-feira, 17 de Dezembro de 2019
__________________________________________________________________________________________________________

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 12421/2019
CEVS: 355210601-472-000068-1-5 Data de Validade: 31/10/2020
Razão Social: LUCIANA MANTOVANI ME CNPJ/CPF: 09.635.403/0001-81 Endereço: TREZE DE MAIO, 164 CENTRO 
Município: SOCORRO CEP: 13960-000 UF: SP Resp. LEGAL: LUCIANA
 MANTOVANI CPF: 25073099893
O Diretor da EQUIPE TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SOCORRO.
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento  deste documento
SOCORRO, Terça-feira, 17 de Dezembro de 2019
__________________________________________________________________________________________________________

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 3848/2019  
CEVS: 355210601-561-000844-1-7 Data de Validade: 11/11/2020
Razão Social: JULIANA VANCINI DE TOLEDO CNPJ/CPF: 32.839.216/0001-31
Endereço: Estrada MUNICIPAL DO RUBINS, s/n Sitio Palmeiras  Rubins Município: SOCORRO
CEP: 13960-000 UF: SP Resp. LEGAL: JULIANA VANCINI DE TOLEDO CPF: 35489082844
O Diretor da EQUIPE TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SOCORRO.
Defere o(a) Licença de Funcionamento Inicial do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento  deste documento
SOCORRO, Terça-feira, 17 de Dezembro de 2019
__________________________________________________________________________________________________________

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 9414/2019
CEVS: 355210601-561-000523-1-0 Data de Validade: 11/11/2020
Razão Social: TATIANE SOUSA VIEIRA MEI CNPJ/CPF: 20.288.671/0001-07
Endereço: ESTRADA MUNICIPAL BAIRRO DOS RUBINS, S/N RUBINS Município: SOCORRO
CEP: 13960-000 UF: SP Resp. LEGAL: TATIANE SOUSA VIEIRA                     CPF: 23216346854
O Diretor da EQUIPE TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SOCORRO.
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento  deste documento
SOCORRO, Terça-feira, 17 de Dezembro de 2019
__________________________________________________________________________________________________________

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 4004/19
CEVS: 355210601-561-000066-1-0 Data de Validade: 11/11/2020
Razão Social: THIAGO DE OLIVEIRA WERTHEIMER HOTEL ME CNPJ/CPF: 07.509.100/0001-97
Endereço: RODOVIA SOCORRO LINDOIA,  S/N SALTINHO Município: SOCORRO CEP:
13960-000 UF: SP Resp. LEGAL: THIAGO DE OLIVEIRA WERTHEIMER            CPF: 27129568852
O Diretor da EQUIPE TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SOCORRO.
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento  deste documento
SOCORRO, Terça-feira, 17 de Dezembro de 2019
__________________________________________________________________________________________________________

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 4003/19
CEVS: 355210601-551-000088-1-8 Data de Validade: 11/11/2020
Razão Social: THIAGO DE OLIVEIRA WERTHEIMER HOTEL ME CNPJ/CPF: 07.509.100/0001-97
Endereço: RODOVIA SOCORRO LINDOIA,  S/N SALTINHO Município: SOCORRO CEP: 13960-000 UF: SP
Resp. LEGAL: THIAGO DE OLIVEIRA WERTHEIMER            CPF: 27129568852
O Diretor da EQUIPE TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SOCORRO.
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento  deste documento
__________________________________________________________________________________________________________

SOCORRO, Terça-feira, 17 de Dezembro de 2019
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 17093/2019
CEVS: 355210601-103-000001-1-6 Data de Validade: 08/11/2020
Razão Social: ELIAS RODRIGUES DE MORAIS CNPJ/CPF: 15.516.401/0001-76
Endereço: BAIRRO DOS MARIANOS, S/N SITIO ST. CATARINA MARIANOS Município: SOCORRO CEP:
13960-000 UF: SP Resp. LEGAL: ELIAS RODRIGUES DE MORAIS                CPF: 12791403809
O Diretor da EQUIPE TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SOCORRO.
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento  deste documento
SOCORRO, Terça-feira, 17 de Dezembro de 2019

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 12953/2019
CEVS: 355210601-561-000750-1-9 Data de Validade: 12/11/2020
Razão Social: VALTER DOMINGUES CNPJ/CPF: 68852428887
Endereço: Estrada DO ORATORIO, s/n Oratorio Município: SOCORRO CEP: 13960-000 UF: SP 
Resp. LEGAL: VALTER DOMINGUES CPF: 68852428887
O Diretor da EQUIPE TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SOCORRO.
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento  deste documento
SOCORRO, Terça-feira, 17 de Dezembro de 2019
__________________________________________________________________________________________________________

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 11601/2019
CEVS: 355210601-472-000225-1-9 Data de Validade: 11/11/2020
Razão Social: MARINA LIMA BIACHI CNPJ/CPF: 23.349.594/0001-46
Endereço: TREZE DE MAIO , 245 Município: SOCORRO CEP: 13960-000 UF: SP
Resp. LEGAL: MARINA LIMA BIACHI CPF: 21916775845
O Diretor da EQUIPE TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SOCORRO.
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento  deste documento
SOCORRO, Terça-feira, 17 de Dezembro de 2019
__________________________________________________________________________________________________________

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 8574/2019
CEVS: 355210601-561-000852-1-9 Data de Validade: 25/11/2020
Razão Social: ENESIO MACIEL CNPJ/CPF: 33.519.373/0001-22
Endereço: DR CAMPOS SALLES, 362 CENTRO Município: SOCORRO CEP: 13960-000 UF: SP
Resp. LEGAL: ENESIO MACIEL CPF: 15497786847
O Diretor da EQUIPE TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SOCORRO.
Defere o(a) Licença de Funcionamento Inicial do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento  deste documento
SOCORRO, Terça-feira, 17 de Dezembro de 2019
__________________________________________________________________________________________________________

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 10957/2019
CEVS: 355210601-561-000860-1-0 Data de Validade: 25/11/2020
Razão Social: PEDRO SERGIO MARCHETO CNPJ/CPF: 33.923.136/0001-22 
Endereço: Rua PADRE ANTONIO SAMPAIO, 77 Centro Município: SOCORRO CEP: 13960-000 UF: SP 
Resp. LEGAL: PEDRO SERGIO MARCHETO CPF: 04472404800
O Diretor da EQUIPE TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SOCORRO.
Defere o(a) Licença de Funcionamento Inicial do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento  deste documento
SOCORRO, Terça-feira, 17 de Dezembro de 2019
__________________________________________________________________________________________________________

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 17744/2019 Data de Protocolo: 24/10/2019 
CEVS: 355210601-561-000147-1-0 Data de Validade: 26/11/2020 Razão
Social: SELETA CASA DE SALGADOS LTDA ME CNPJ/CPF: 05.481.607/0001-54 Endereço:
RUA ANTONIO LEOPOLDINO, 06 CENTRO Município: SOCORRO CEP: 13960-000 UF: SP
Resp. LEGAL: ANGELA MARIA MARCHETTI CPF: 10224442805
O Diretor da EQUIPE TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SOCORRO.
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento  deste documento
SOCORRO, Terça-feira, 17 de Dezembro de 2019
__________________________________________________________________________________________________________

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 11600/2019
CEVS: 355210601-561-000535-1-1 Data de Validade: 29/11/2020
Razão Social: LEANDRO RUDOLF GONZALBO GARCIA ME CNPJ/CPF: 19.859.816/0001-01
Endereço: Praça CEL. OLIMPIO GONÇALVES DOS REIS, 294 CENTRO Município: SOCORRO
CEP: 13960-000 UF: SP Resp. LEGAL: LEANDRO RUDOLF GONZALBO GARCIA CPF: 30878516808
O Diretor da EQUIPE TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SOCORRO.
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento  deste documento
SOCORRO, Terça-feira, 17 de Dezembro de 2019
__________________________________________________________________________________________________________

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 19527/2019
CEVS: 355210601-561-000880-1-3 Data de Validade: 09/12/2020
Razão Social: LUCILENE CARDOSO DA SILVA CNPJ/CPF: 34.735.038/0001-24
Endereço: Chácara SILVA, S/N Nogueiras Município: SOCORRO CEP: 13960-000 UF: SP
Resp. LEGAL: LUCILENE CARDOSO DA SILVA CPF: 17285786802
O Diretor da EQUIPE TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SOCORRO.
Defere o(a) Licença de Funcionamento Inicial do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento  deste documento
SOCORRO, Terça-feira, 17 de Dezembro de 2019
__________________________________________________________________________________________________________

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 4932/2019
CEVS: 355210601-561-000742-1-7 Data de Validade: 12/12/2020
Razão Social: MONICA APARECIDA ROVESTA ME CNPJ/CPF: 28.740.782/0001-14
Endereço: Estrada MUNICIPAL DO BAIRRO DO RIO DO PEIXE , s/n RIO DO PEIXE Município:
SOCORRO CEP: 13960-000 UF: SP Resp. LEGAL: MONICA APARECIDA ROVESTA  CPF: 39950403812
O Diretor da EQUIPE TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SOCORRO.
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento  deste documento
SOCORRO, Terça-feira, 17 de Dezembro de 2019
__________________________________________________________________________________________________________

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 19354/2019
CEVS: 355210601-561-000879-1-2 Data de Validade: 13/12/2020
Razão Social: CRISTINA APARECIDA MICHELIN 28328348845 CNPJ/CPF: 35.586.616/0001-70
Endereço: Praça DA BÍBLIA, s/n Centro Município: SOCORRO CEP: 13960-000 UF: SP
Resp. LEGAL: CRISTINA APARECIDA MICHELIN CPF: 28328348845
O Diretor da EQUIPE TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SOCORRO.
Defere o(a) Licença de Funcionamento Inicial do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento  deste documento
SOCORRO, Terça-feira, 17 de Dezembro de 2019
__________________________________________________________________________________________________________

 Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 9365/2019 Data de Protocolo:
27/05/2019 CEVS: 355210601-561-000150-1-6 Data de Validade: 10/12/2020 Razão
Social: RESTAURANTE ASSIS LTDA EPP CNPJ/CPF: 05.579.678/0001-94 Endereço:
PRAÇA CORONEL OLIMPIO GONÇALVES DOS REIS, 301 CENTRO Município: SOCORRO 
CEP: 13960-000 UF: SP Resp. LEGAL: JULIANA LEITE DA SILVA                   CPF: 22784544800
O Diretor da EQUIPE TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SOCORRO.
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento  deste documento
SOCORRO, Terça-feira, 17 de Dezembro de 2019
__________________________________________________________________________________________________________

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 7211/2019
CEVS: 355210601-562-000028-1-0 Data de Validade: 11/10/2020
Razão Social: JOSÉ J. BEZERRA MACIEL ME CNPJ/CPF: 26.212.976/0001-11 
Endereço: Avenida DR. REBOUÇAS, 207 Município: SOCORRO CEP: 13960-000 UF: SP 
Resp. LEGAL: JOSÉ JOSELI BEZERRA MACIEL CPF: 21991496842
O Diretor da EQUIPE TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SOCORRO.
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento  deste documento
SOCORRO, Terça-feira, 17 de Dezembro de 2019

CÂMARA MUNICIPAL ...........................................

1ª Sessão Extraordinária de 16 de dezembro de 2019 
Presidência do Vereador: João Pinhoni Neto
Vereadores presentes: Edeli de Fatima Antunes de Almeida de Souza Pinto, João Pinhoni Neto, José Carlos Tonelli, José Paschoa-
lotto, Lauro Aparecido de Toledo, Luis Carlos Borin, Marcelo José de Faria, Marcos Alexandre Conti e Tomás D’Aquino Frattini. 

ORDEM DO DIA
Em primeira discussão e votação:

Projeto de Lei n.º 73/2019 da Mesa da Câmara: autoriza o Poder Legislativo a custear e contratar plano de saúde para os 
servidores da Câmara Municipal da Estância de Socorro e dá outras providências. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Projeto de Lei n.º 74/2019 do senhor Prefeito: autoriza o Poder Executivo a conceder Subvenção Social à Irmandade da Santa 
Casa de Misericórdia de Socorro, durante o ano de 2020, conforme específica. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Projeto de Lei n.º 75/2019 do senhor Prefeito: autoriza o Poder Executivo a conceder Subvenção Social ao Hospital do Câncer 
de Barretos – Fundação Pio XII, durante o ano de 2020, conforme específica. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Projeto de Lei n.º 76/2019 do senhor Prefeito: dispõe sobre o funcionamento de Feiras Itinerantes no Município de 
Socorro/SP e dá outras providências. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Projeto de Lei n.º 77/2019 do senhor Prefeito: altera o art. 1º da Lei nº 3.743/2013 (Auxílio Transportes) e acrescenta o 
§ 3º ao art. 9º e dá providências. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade.

2ª Sessão Extraordinária de 16 de dezembro de 2019 
Presidência do Vereador: João Pinhoni Neto
Vereadores presentes: Edeli de Fatima Antunes de Almeida de Souza Pinto, João Pinhoni Neto, José Carlos Tonelli, José Paschoa-
lotto, Lauro Aparecido de Toledo, Luis Carlos Borin, Marcelo José de Faria, Marcos Alexandre Conti e Tomás D’Aquino Frattini. 

ORDEM DO DIA
Em segunda discussão e votação:

Projeto de Lei n.º 73/2019 da Mesa da Câmara: autoriza o Poder Legislativo a custear e contratar plano de saúde para os 
servidores da Câmara Municipal da Estância de Socorro e dá outras providências. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Projeto de Lei n.º 74/2019 do senhor Prefeito: autoriza o Poder Executivo a conceder Subvenção Social à Irmandade da Santa 
Casa de Misericórdia de Socorro, durante o ano de 2020, conforme específica. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Projeto de Lei n.º 75/2019 do senhor Prefeito: autoriza o Poder Executivo a conceder Subvenção Social ao Hospital do Câncer 
de Barretos – Fundação Pio XII, durante o ano de 2020, conforme específica. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Projeto de Lei n.º 76/2019 do senhor Prefeito: dispõe sobre o funcionamento de Feiras Itinerantes no Município de 
Socorro/SP e dá outras providências. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Projeto de Lei n.º 77/2019 do senhor Prefeito: altera o art. 1º da Lei nº 3.743/2013 (Auxílio Transportes) e acrescenta o 
§ 3º ao art. 9º e dá providências. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade.

EXTRATO DE CONTRATO
Processo Licitatório nº 18/2019
Modalidade: Dispensa nº 15/2019
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO/SP
CONTRATADA: ALPHA MOBILITY EQUIPAMENTOS E SISTEMAS ME
OBJETO: Realização de reavaliação patrimonial e migração para o Sistema
VALOR: R$ 6.900,00 (seis mil e novecentos reais)
ASSINATURA: 06/12/2019
Proponentes: 03 (três)
João Pinhoni Neto – Presidente da Câmara Municipal 
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CHAMAMENTO PÚBLICO
O Município de Socorro comunica a todos os interessados que se encontra aberto Secretaria Municipal de 
Cidadania o seguinte processo:

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2019 - Objeto: Seleção de organização da sociedade civil, a receber 
recursos financeiros para prestação de serviços de acolhimento institucional para crianças e adolescentes na 
faixa etária de 0 a 17 anos, 11 meses e 29 dias. Fundamento: Lei Federal nº 13.019 de 31 de julho de 2014 e de-
mais alterações e Decreto Municipal nº 3.695/2017. Disponibilização do Edital: De 20/12/2019 até 19/01/2020. 
Socorro, 19 de dezembro de 2019.

O Edital completo será disponibilizado no site www.socorro.sp.gov.br, no link CHAMAMENTO, e maiores 
informações podem ser obtidas junto à Comissão de Seleção da Secretaria Municipal de Cidadania.

Patrícia Toledo da Silva
Gestora para Chamamento Público

CIDADANIA ............................................................

EDUCAÇÃO ............................................................

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA 
CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDO Nº 01/2020
Em atendimento à Lei nº 3135/2006, alterada pela Lei Municipal 3173/2006, 3801/2014 e 4063/2017, 

que dispõe sobre a Concessão de Bolsas de Estudo e dá outras providências, a Secretaria Municipal de Educação 
abre as inscrições para alunos matriculados na Faculdade XV de Agosto S/C Ltda., localizada neste Município, 
que atendam aos requisitos previstos na referida lei e demais previsões constantes no presente edital:

Art. 1º - A seleção dos inscritos será avaliada pela Comissão designada pelo Prefeito Municipal através 
da Portaria 8515/2019, que decidirá sobre a concessão das bolsas de estudos aos interessados que comprovarem:

I – Residir no município de Socorro.
II – Estar regularmente matriculado na FACULDADE XV DE AGOSTO S/C LTDA.
III – Demonstrar falta ou insuficiência de recursos para frequentar o curso em que está matriculado, 

devidamente comprovada por triagem realizada junto à Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social.
IV – Não ter sido reprovado no ano/termo anterior.
V – Não receber benefício de estágio remunerado pago pelo município.
VI – Não ser beneficiário do FIES – Fundo de Financiamento Estudantil, ou de outro beneficio congênere.
VII – Não possuir mais de que 1 (um) imóvel de sua propriedade ou de seus familiares diretos 

utilizando-o obrigatoriamente como moradia própria.
Parágrafo Primeiro – A falta ou insuficiência de recursos financeiros para habilitação na concessão de 

bolsa será demonstrada através de estudo social econômico do caso, realizado por assistente social pertencente 
ao quadro de servidores do município, que deverá proceder à avaliação nos termos constante do inciso I do 
artigo 5º da Lei nº 3135/2006, alterada pela Lei nº 3173/2006 e 3801/2014.

Parágrafo Segundo - Após a verificação da situação sócio econômica de cada candidato, o mesmo 
deverá preencher os requisitos constantes dos demais incisos do artigo 5º da referida lei. Caso não preencha 
um dos requisitos, o mesmo será de pronto desclassificado.

Art. 2º - Para fins de manutenção do benefício, nos termos do parágrafo 1º, artigo 10 da Lei nº 
3135/2006, alterada pela Lei nº 3173/2006, os alunos já contemplados com a bolsa de estudo no ano de 2019, 
terão sua situação reavaliada, devendo realizar nova inscrição no período previsto no presente edital, sob pena 
de perda do benefício, caso não realize sua inscrição.

Art. 3º - As inscrições serão feitas no Centro Administrativo Municipal sito a Avenida José Maria de 
Faria nº 71, na Secretaria Municipal de Educação, no período de 06 a 10 de janeiro de 20120 das 09h00 às 
16h00, impreterivelmente.

Art. 4º - No ato de inscrição o candidato deverá apresentar ORIGINAL E CÓPIA dos seguintes 
documentos do candidato e dos demais moradores de sua residência:

I.  Comprovante de matrícula na FAQ e se for o caso declaração de que não foi retido no ano anterior;
II. Comprovante de residência;
III. RG ou Carteira Nacional de Habilitação;
IV. Cartão Cidadão
V. CPF;
VI. Título de Eleitor;
VII. Carteira de trabalho;
VIII. Declaração de bens e renda (solicitar na Secretaria Municipal de Educação).
Art. 5º - Serão concedidas 28 bolsas de estudo, cujo valor corresponderá a 50% do valor da 

mensalidade aos alunos selecionados e avaliados pela Comissão Municipal, sendo 18 (dezoito) bolsas de estudo 
para o curso de Administração e 10 (dez) bolsas de estudo para o curso de Pedagogia.

Art. 6º - A lista dos selecionados será afixada na Secretaria Municipal de Educação em 31 de janeiro 
de 2020 e disponibilizada no “site” www.socorro.sp.gov.br.

Art. 7º - Em caso de empate terá preferência o candidato que possuir:
I – maior idade;
II – menor renda familiar;
III – maior quantidade de pessoas no grupo familiar.
Art. 8º - O candidato que se achar prejudicado poderá, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data da 

publicação do resultado, interpor recurso à comissão que decidirá no prazo de 03 (três) dias.
Art. 9º - Os casos omissos não contemplados no presente edital serão solucionados pela Comissão 

Municipal designada através da Portaria Nº 8515/2019.

Socorro, 16 de dezembro de 2019.

Flavia Maria Teixeira Beneduzzi
Presidente da Comissão de Bolsas de Estudos

LICITAÇÃO .............................................................

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2019
Registro de preços para aquisição de equipamentos de informática (periféricos) para atender 
as necessidades das secretarias desta Prefeitura, conforme especificações descritas no anexo 

II – Termo de Referência do Edital.

PROCESSO Nº 085/2019/PMES - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 046/2019

LASER TECH COMERCIAL EIRELI - EPP

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO MARCA VALOR 
UNITARIO 

5
Item 

exclusivo 
para ME/

EPP

10 Unid Pendrive com Capacidade Armazenamento de 16GB Multilaser R$ 29,00

6 20 Unid Cabo USB 2.0 para Impressoras Conexão Padrão Conexão: 
USB A (Macho) X USB B(Macho) Chipsce R$ 15,50

7 4 Unid Cabo de Vídeo HDMI Full Hd 1080 de no mínimo 03 
Metros Chipsce R$ 24,50

10 30

Unid

Fonte para Computador do tipo Desktop, Gabinete Vertical 
Padrão, com no Mínimo 400 Watts Reais, 110 ~240 Volts de 
Entrada Automático, com Selo 80 Plus, com no Mínimo 4 
Conectores de Energia Padrão Sata Original de Fabrica .

Power Station R$ 158,00

11 60 Unid
Bateria para Placa Mãe de Computador, Padrão CR2032 
de 3 Volts. Green R$ 2,90

16 20 Unid
Estabilizador de Energia SMS 500va Bivolts, com no Mínimo 
6 Tomadas de Saída Estabilizada. TS Shara R$ 218,00

17 30
Unid

Filtro de Linha, Corrente Máxima 10a, Tensão de Operação 
110 220vac, Extensão do Cabo de 3 Metros, Quantidade de 
Saída 6 Tomadas, Cabo Aprovado pelo INMETRO.

Fiolux R$ 37,00

20 40
Unid

Extensor de Tomada de Energia Elétrica (Benjamin) do 
Tipo T, aceita Cabos de Energia Padrão Antigo e Novo 2P 
e 2P+T

Importando R$ 18,50

26 15 Unid Spray Limpa Contato Elétrico de 300ml Orbi R$ 25,00
27 4 Unid Spray Desengripante de 300ml Orbi R$ 24,50

IT2 BRASIL COM. DE EQUIP. E SERV. DE INFORMÁTICA LTDA. - EPP

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO MARCA VALOR 
UNITARIO 

4 6 Unid Hd Externa com Case, Capacidade Armazenamento de 
2TB, USB 3.0 SEAGATE R$ 740,00

30 10 Unid
Monitor Led 18,5 FULL HD, com Suporte de Inclinação 
e Ajuste de Altura Original de Fabrica, Suporta Resolução 
Nativa 1366 X 768 A 60 HZ, Conector de Entrada VGA, 
Displayport

AOC R$ 795,00

LETTECH INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA. EPP

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO MARCA VALOR 
UNITARIO 

8 80 Unid
Teclado para Desktop Tipo ABTN2, Com Fio de no 
Mínimo 1.5 Metros, deve possuir teclas de Atalho Windows 
e Pause, Multimídia.

LETTECH R$ 51,50

9
Item 

exclusivo 
para ME/

EPP

80 Unid Mouse USB com Fio de no Mínimo 1.5 Metros, 1000 DPI, 
com três botões, sendo o Botão Central do Tipo Scrool. LETTECH R$ 28,00

19 6 Unid Switch para Rede Ethernet TCP/IP, 16 Portas Padrão RJ45 TP LINK R$ 219,00

25 10 Unid
Roteador com Duas Antenas de 5DBI ou Superior, 
Wireless Padrões Ieee 802.11n, Ieee 802.11g, Ieee 802.11b, 
1 Porta Wan e 4 Portas Lan.

TP LINK R$ 178,00

A.R. BENTO INFORMÁTICA - ME

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO MARCA VALOR 
UNITARIO 

1
Item 

exclusivo 
para ME/

EPP

30 Unid Hd Barracuda 7200 RPM, Capacidade de Armazenamento 
de 1000GB, Conexão Sata.

S E A G A T E 
ST1000DM010 R$ 584,00

22 8 Unid
Caixa de Cabo de Rede Categoria Cat5e, 4 Pares De 
Cabo Trançado,  Com 305 Metros, Capa PVC Anti Chamas, 
Bitola 24 AWG.

AD CABLES – 
LC - 50000 R$ 394,00

GPS TECNOLOGIA E COMÉRCIO DE INFORMÁTICA EIRELI EPP

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO MARCA VALOR 
UNITARIO 

12 20 Unid Memória RAM DDR 2 de 2GB, 800 MHZ KINGSTON R$ 149,00
13 30 Unid Memória RAM DDR3 de 4GB, 1600 MHZ KINGSTON R$ 224,00
14 10 Unid Memória RAM DDR4 de 4GB, 2400 MHZ KINGSTON R$ 297,00

GISELE CAVALCANTE SCARAMEL 25701409880

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO MARCA VALOR 
UNITARIO 

3 10 UNID HD solida SSD, conexão sata, capacidade de 
armazenamento de 240 GB

S A N D I S K 
S D S S D A -
240G-G26

R$ 388,00

32 10 UNID Routerboard 750R2 microtik, 64MB ram, 850mhz, nível 4, 
1 porta internet poe in e 4 portas ethernet.

M I K R O T I K 
RB750r2 R$ 597,00

MEGADATA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ELETROELETRONICOS EIRELI

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO MARCA VALOR 
UNITARIO 

15 10 Unid
Placa de Rede Ethernet 10/100/1000, 
Conexão PCI-Express, com Suporte Low 
Incluso

VINIK REDE 
PCI EXPRESS 
10/100/1000 LOW 
PROFILE

R$ 147,00

18 10 Unid Switch para Redes Ethernet TCP/IP, 8 Portas 
Padrão RJ45

TP-LINK 8PORTAS 
SF1008D R$ 199,00

21 30 Unid Cabo Sata para HD e DVD Rom, Com Trava 
Foxcon Metalica

CABO SATA GV 
BRASIL R$ 34,00

29 5
Unid

Monitor Led 21,5 Full Hd, Com Suporte De 
Inclinação E Ajuste De Altura Original De 
Fábrica, Suporta Resolução De 1920x1080, 1 
Conexão De Entrada Vga, E No Mínimo Uma 
Conexão Digital HDMI ou DVI.

HP LED 21.5” V22B 
AXM33AA#AC4 R$ 1.171,00

HIGH TECH INFORMÁTICA SÃO CARLOS EIRELI

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO MARCA VALOR 
UNITARIO 

2
Item 

exclusivo 
para ME/

EPP

15 Unid
Hd Barracuda 7200 RPM, Capacidade de 
Armazenamento de 2000 GB ou Mais, 
Conexão Sata

HD SEAGATE 
B A R R A C U D A 
SATA II 2TB 
ST2000DM006

R$ 685,00

28 10 Unid
Cordão Óptico 1 Metro Patch Cord Simplex, 
2 Milímetros, já com conector

PATCH CORD CAT 
SE 1.0MTS R$ 41,00

Sílvia Carla Rodrigues de Morais – Pregoeira
Filomena Benedita Felisbino Corrêa Bueno – Pregoeira (Respondendo)

ATA DA COMISSÃO DA SELEÇÃO DE PROJETOS 
CONCURSO Nº 002/2019

Ata da Comissão da Seleção de projetos,  referente ao Concurso nº 002/2019,   cujo objeto Seleção de projetos 
na área cultural do Munícipio de Socorro, a ser financiado através de convênio nº 2018CV00005, Processo 
719268/2018 celebrado entre o Estado de São Paulo por intermédio da Secretaria da Cultura e o Município de 
Socorro, destinado a Projeto “Concursos”, “Editais Municipais”.  

Aos dezoito dias  do mês de dezembro de dois mil e  dezenove, às quatorze horas  após decorrido o prazo 
recursal sem que houvesse nenhuma manifestação e a devida publicação no jornal Oficial de Socorro da 
convocação para abertura do envelope nº 002 – Projetos  reuniu-se a Comissão de Seleção devidamente 
designada através da  portaria nº 8516/2019   para avaliação nos moldes estabelecidos no edital. Sendo que 
após as devidas análises em conformidade com os critérios estalecidos de seleção de sua categoria, cada 
membro da comissão deu notas de 0-5 para cada critério e a  soma de todos os critérios cumpridos, deu-se 
a classificação do proponente para cada projeto habilitado, conforme documentos anexos aos autos. Abaixo 
seguem os projetos selecionados.

1) KATIA MARA MAZOLINI MEI , CNPJ nº 22.129.338/0001-80, categoria : Artes visuais;
2) ROSEMARA APARECIDA BOZER MEI, CNPJ nº 33.272.405/0001-38, categoria:           Artes visuais;
3) BRUNO MICHEL JACQUES BOULAY, CPF nº 227.927.8878-21, categoria : Artes visuais;
4) ARAKEM AUGUSTO, CNPJ nº 33.716.611/0001-90, categoria : Audio visual;
5) FERNANDO CESAR PERRE MEI, CNPJ nº 12.288.730/0001-19, categoria : Música;
6) GABRIEL ELVIS PERRE MEI, CNPJ nº 12.284.771/0001-37,  categoria : Literatura – Publicação de Livros;
7) ANGELO ADRIANO CORREA PINTO MEI , CNPJ nº 13.880.607/0001-55, categoria: Dança;
8) DANIELLE ELISA MARTINS ROCHA MEI, CNPJ nº 33.190.999/0001-38, categoria : Dança;
9) GLAUCIA BALDERI MEI, CNPJ nº 03.698.243/0001-33, categoria:          Cultura tradicional;

SUPLENTES:
ELSA DIAS DOMINGUES FARIAS MEI, CNPJ nº 35.448.789/0001-22, categoria: Artes visuais;
TOTEM RECORDS PRODUÇÕES ARTISTICAS E EDIÇÕES MUSICAIS, CNPJ nº 02.927.518/0001-09, 
categoria : Audiovisual.

A Comissão Especial de Seleção de Projetos  selecionou os projetos habilitados conforme acima descrito, 
havendo 02 (dois) projetos suplentes, sendo 01 (um) para a categoria artes visuais e 01 (um) para a categoria 
Audio Visual para essas categorias, e em análise verificou-se que não houve projetos para as seguintes categorias: 
Cultura Tradicional (01 prêmio) e Música (01 prêmio). A Presidente da Comissão Especial de Seleção de 
Projetos deu por encerrada a presente sessão e concedeu aos licitantes ausentes o prazo recursal de 05 (cinco) 
dias úteis contra os atos praticados por esta Comissão Especial de Seleção de Projetos. Nada mais havendo a 
tratar, lavrou-se a presente ata que vai assinada pelos membros da Comissão Especial de Seleção de Projetos. 

Socorro, 18 de dezembro de 2019.

Maria do Socorro Henrique Barbosa - Presidente da Comissão 
Liamara Aparecida de Lima - Patrícia Aparecida Oliani de Toledo      
José Nunes de Oliveira Junior - Membro
Alexandre Cruz - Membro                                       

JULGAMENTO DE  PROJETOS
PROCESSO Nº 080/2019/PMES – CONCURSO Nº 002/2019 –  CRITÉRIOS DE ANÁLISE DOS 
PROJETOS – Total de Pontos

CLASSIFICAÇÃO FINAL

Participante Categoria
Relevância 
e 
criatividade 
do projeto

Comprovação 
da experiência 
do 
proponente

Interesse 
público do 
projeto

Proposta 
de Contra-
partida

Excelência 
e relevância 
artística do 
projeto

Compa-
tibilidade 
orça-
mentária

Viabilidade 
de 
realização 
do projeto

TOTAL
SITUAÇÃO

Katia Mara Mazolini 
MEI Artes visuais 17,5 18 18 18 18 18 18 125,5 APROVADO
Rosemara Aparecida 
Bozer MEI Artes visuais 18,5 17,5 17 17 17 17 17 121 APROVADO
Bruno Michel 
Jacques Boulay Artes visuais 16,5 19 15,5 17 16,5 17 16,5 118 APROVADO
Elsa Dias Domingues 
Farias MEI Artes visuais 15 16,5 15 15 15 15,5 15,5 107,5 SUPLENTE

Arakem Augusto Audiovisual 16,5 18 16 17,5 16 17 16 117 APROVADO
Totem Records 
Produções Artisticas 
E Edições Musicais

Audiovisual 13,5 16,5 14,5 14 13,5 12,5 12 96,5 SUPLENTE

Fernando Cesar 
Perre MEI Música 17 17,5 17 17,5 17 17,5 17 120,5 APROVADO

Gabriel Elvis Perre 
MEI

Literatura – 
Publicação de 

Livros 
17,5 17,5 16,5 16 17 17 16,5 118 APROVADO

Angelo Adriano 
Correa Pinto MEI Dança 18 17 12 16,5 18,5 18,5 18 118,5 APROVADO
Danielle Elisa 
Martins Rocha MEI Dança 12,5 14,5 13 12,5 13 11,5 12,5 89,5 APROVADO

Glaucia Balderi MEI Cultura 
tradicional 13,5 16 11,5 11,5 12 12,5 11,5 88,5 APROVADO

Maria do Socorro Henrique Barbosa - Presidente da Comissão 
Patrícia Aparecida Oliani de Toledo - Membro
José Nunes de Oliveira Junior - Membro
Alexandre Cruz - Membro
Liamara Aparecida de Lima - Membro


